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Senhora Presidente,

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência a

Mênsagem no ____l 2OL8, acompanhada do Proieto de Lei êm anexo,
que, conforme consta de sua ementa, "Dispõe sobre a ctiação do
Programa de Auxílio ao Esportista - PAE -, institui a Comissão de
Análise do PAE e dá outras providênciasi ao tempo em que solicito de

Vossa Excelência o apoio e a aprovação do mesmo.

Atenciosamente,
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Excelentíssima Senhor a

MARIA CONCEIçÃO DE .IESUS MENEZES ANCHIETA

Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga d'Ajuda

Itaporanga d'Ajuda / SE
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Excelentíssima Senhora
Presidente da Câmara Munacipal de Itaporanga d'Ajuda,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

PROPOSIçÃO - PROJETO DE LEI

Ementa3 Dispõe sobre a criação do
Programa de Auxílio ao Esportista - PAE -,
institui a Comissão de Análise do PAE e dá

outras providências.

Venho à presença desse Colendo Parlamento Municipal para, na

qualidade de Chefe do Poder Executivo, apresentar e submeter a Vossas

Excelências medida da mais acentuada importáncia para o Município.

Esse Projetc de Lei está sendo apresentado a essa Casa

Legislativa com base na prerrogativa conferida ao Prefeito Municipal de

apresentar proposições, iniciando, portanto, o respectivo processo

leg islativo, conforme .-ei Orgânica Municipal.

Assim pensando, e assim entendendo, é que, de acordo com

fundamentos previstos na Lei orgânica Municipal, submeto à apreciação
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discussão e à honrosa deliberação de Vossas Excelências, ao mesmo tempo

em que submeto, também, à competente aprovação dessa Casa

Legislativa, o anexo Projeto de Lei, que institui o Programa de Auxílio ao

Esportista - PAE -, institui a Comissão de Análise do PAE e dá outras
providências.

Apesar das dificuldades que se sabe existirem em Itaporanga

d'Ajuda, tanto no campo financeiro como no econômico, o Governo

Municipal não deixa de se preocupar com o seu dever prestacional.

Ocorre que, tanto em nosso Município como a nível estadual ê

até nacional, o fomento à prática do desporto é ainda muito carente, tendo

em vista os parcos recursos para investimentos no esporte.

A criação do Programa de Auxílio ao Esportista permitirá
tranquilidade financeira para as competições, posto que restará garantida

suas despesas. Este benefício alcançará também o guia e/ou técnico do

espo rtista, entre outros.

Sendo assim, Sr. Presidente e Srs. Vereadores, em razão da

importância e da premência da adoção, pelo Município, das medidas

pretendidas pelo anexo Projeto de Lei, aproveito para, utilizando da

prerrogativa que me é conferida pela Lei Orgânica Municipal, solicitar
URGÊNCIA na sua apreciação.

Diante dessas suasórias razões, compete-me rogar pela

compreensão de Vossas Excelências no sentido de que essa digna Cote

Legislativa venha a promover a aprovação do anexo Projeto de Lei com a

brevidade que o caso requer, ao tempo em que renovo meus protestos de

profundo respeito pelo Parlamento Municipal e seus nobres Membro
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Itaporanga d'Ajuda,09 de abril de 2018.
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PRO'ETO DE LET NO

DE o9 dê abril de 2018

Dispõe sobre a criação do Programa
dê Auxílio ao Esportista - PAE -,
institui a Comissão de Análise do

PAE e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'A'UDA, ESTADO DE

SERGIPE, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seg u inte Lei.

Art. 10. Fica criado o Programa de AuxÍlio ao Esportista - PAE - com

o objetivo de desenvolver a prática do esporte como meio de promoção

social, mediante a concessão de auxílio em pecúnia.

ParágraÍo único. O auxílio previsto no caput deste artigo também se

estenderá aos respectivos guias/responsáveis e técnicos, desde que

comprove possuir renda família per capita de até 02 (dois) salários

mínimos.

Art. 20. Aos profissionais de que trata esta Lei, fica assegurado,

quando de suas participações em treinamentos ou competições fora do

Município, o custeio das despesas decorrentes de fretamento, inscrições,

alimentação, passagens/translado e de hospedagens/alojamento'

Parágrafo único. Os valores das despesas do caput serão alcançados

após análise de mercado, com a apresentaÇão de 03 (três) orçamentos,

devendo ser considerado o de menor valor, com exceção da inscrição.

Art. 3o. Fica instituída a Comissão de Análise do PAE, a sei'

constituída por ato dc Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem caberá

n29/eds
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Art.40. A Comissão de Análise do PAE será composta por:

L 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Juventude,

Esporte e Laze r;

II. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência e

do Desenvolvimento Social;

III. 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 50. Para se inscrever no Programa de Auxílio ao Esportista,

deverá o interessado, cumulativamente, comprovar:

I. Estar vinculado a alguma entidade desportiva de sua modalidade;

II. Possuir renda familiat per capita de até 02 (dois) salários

mínimos;
III. Quando menor de 18 (dezoito) anos, apresentar autorização do

pai ou responsável e comprovante de matrícula em instituição de ensino

pú blico ou p riva d a;

IV. Informar o período em que estará participando de treinamentos

ou competições fora do Município de Itaporanga d'Ajuda e sua data de

retorno, para fins de prestação de contas.

Art. 6o. Deverá a Secretaria Municipal de Assistência e do

Desenvolvimento Social, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da

data de inscrição, realizar visita ao domicílio do interessado para o fim de

Relatório Social e, em seguida, disponibilizar cópia do documento aos

demais membros da Comissão de Análise do PAE.

Art.7o. Deverá a Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 15

(quinze) dias a contar da data de inscrição, elaborar Relatório Financeiro,

devidamente documentado, do saldo existente no orçamento do exercício

destinado ao programa e, em seguida, disponibilizar côpia do documento

aos demais membros da Comissão de Análise do PAE'

A rt.
contidos

se pa ra

8o. Nos O5 ícinco) dias subsequentes a conclusão dos relatórios

nos artigos 60 e 70, deverá a Comissão de Análise do PAE reunir

deliberar sobre a concessao ou não do auxílio, devendo, no Pr
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(cinco) dias desta assentada, intimar o interessado de sua

Art.90. O valor do auxílio previsto nesta lei será de, no máximo, R$

2.000,00 (dois mil reais), incluindo o valor da passagem, da hospedagem

e demais despesas, alcançado após análise de mercado, com a

apresentação de 03 (três) orçamentos, devendo ser considerado o de

menor va lo r.

Art. 1O. O número de esportistas beneficiados pelo Programa terá

como limite o valor destinado no orçamento em exercício para tanto,
devendo, na hipótese de existir mais de uma inscrição sob análise e não

haver orçamento suficiente para atender a todas, ser utilizado, como

critério de desempate, o valor da renda per capita, prevalecendo a menor

sob a maior.

Art. 11. Com o deferimento do pedido de inserção no PAE, o

esportista beneficiado se compromete a usar a marca do Município de

Itaporanga d'Ajuda, Sergipe, em seus uniformes e nas demais matérias de

divulgação e marketing, bem como autoriza o uso de sua imagem, voz,

nome e/ou apelido esportivo em imagens e anúncios oficiais do Município.

Art. 12. A

víncu lo laboral

Municipal.

concessão do Au xílio ao

ou de qualquer natureza

Esportista Municipal não gera

com a Ad minlstração Pública

Art. 13. O esportista, beneficiado com o auxílio, deverá apresentar a

prestação de contas, dos recursos financeiros recebidos, à Secretaria

Municipal da Juventude, Esporte e Laser, até o 5o (quinto) dia útil a contar

de sua data de retorno ao Município de Itaporanga d'Ajuda.

Art, 14. A prestação de contas deverá vir acompanhada dos originais

ou das cópias autenticadas das notas fiscais da compra da passagem, do

pagamento da hospedagem e demais despesas, para o fim de comprovar a

realização dos gastos, bem como de declaração escrita de próprio punho

upelo esportista. quando maior de 18 (dezoito) anos, ou de

llr
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representante legal, se menor desta idade, de que os recursos recebidos a

título de auxílio foram utilizados para custear as enunciadas despesas.

Art. 15. Em caso de desaprovação da prestação de contas ou de sua

não apresentação dentro do prazo do art. 13. desta lei, ficará o(a)
esportista impedido de se inscrever no programa e de dele ser

beneficiado.

Art. 16. Para atender eventos/campeonatos que estejam no

calendário esportista do Município, a Secretaria de Esportes poderá

contratar pessoal, por tempo determinado, com necessidade temporária de

excepcional interessê público, para auxiliar na organização de evento
realizado pelo Município, bem como para arbitragem.

L A equipe de apoio será composta por até 15 (quinze) pessoas;

II. A equipe de Arbitragem será composta por até 15 (quinze)
pessoas;

rv. O contratado perceberá a título de salário o valor de até R$

2.000,00 ídois mil reais), com uma jornada semanal de 30

(trinta) horas ou, caso o evento seja realizado em dias,
mediante drárias com valor de até R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 17. Havendo a possibilidade financeira e orçamentária, o

Município formará seleção para cada modalidade esportiva, visando a

integração dos desportistas, especialmente crianças e jovens, para a

participação em campeonatos oficiais, sejam na circunscrição do Município.

do Estado. do Brasil ou do exterior.

§ 1o - O Município poderá fornecer aos desportistas, mediante

requerimento, o material para a prática de esportes.

§ 2" - Quando se tratar de fardamento e materiais utilizados pelas

a guarda daseleções do Município, os mesmos deverão fic

Secretaria Municipal da luventude, Esporte e Laze

sob
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§ 30 - O Município poderá contratar atletas renomados para compor a

seleção municipal mediante contrato temporário, no período em que

estiver na competição, cujo cache não poderá ultrapassar R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

Parágrafo único. Quando a competição perdurar por mais de um mês

o valor do cachê previsto no caput poderá ser renovado pela quantidade

de meses do campeonato.

Art. 18. O Município poderá realizar campeonatos municipais de

esportes, visando à integração entre a comunidade através dos times do

município.

§ 2" - Para cada campeonato realizado, poderá ser elaborado
Regulamento, com as tabelas de jogos, disposições quanto à arbitragem,
critérios de participação dos times, e outras providências necessárias,

Art. 19. A premiação das competições esportivas promovidas e

apoiadas pela Administração Pública Municipal será adquirida com recursos
próprios do Tesou ro Municipal.

Art,2O. As despesas para execução desta lei ocorrerão em dotações
próprias consignadas no orçamento do Município.

Art. 21, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando d isposiçôes em contrário.

Itaporanga d'Ajuda/SE, 09 de abril de 2018.
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